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O SENADO FEDERAL, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 00.530.279/0001-15, localizado na 
Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF, CEP n.º 70.165-900, atesta para os devidos fins de 
habilitação junto a Órgãos Públicos e Entidades Privadas, a pedido da interessada, que a empresa 
RAFFAEL ADRIAN COSTA TEIXEIRA, inscrita no CNPJ   nº 39.251.946/0001-66, com 
sede na Quadra QE 54, Conjunto C, 18, Guará II, Brasília/DF, CEP 71.071-206, telefone (61) 
98106-8938, e-mail raffaeladriant@gmail.com, forneceu equipamentos, de acordo com as 

informações a seguir: 
 
PROCESSO N.º: 00200.008152/2020-56 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico  Nº da Licitação: 0074/2021 
CONTRATO: 2021/0099 
OBJETO: Fornecimento de equipamento da marca Apple, modelo Macbook Air 13 polegadas, 
com Plano de proteção AppleCare por 36 (trinta e seis) meses, de acordo com os termos e 
especificações constantes deste contrato e do edital. Grupo 3, Item 5 e 6. 
VIGÊNCIA: Início: 22/09/2021  Final: 05/11/2021 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

ACT n°: 0061/2021 

 
 

Especificação do Objeto (Conforme Contrato) 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 06606A6200418092. 
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A CONTRATADA fornecerá o objeto deste contrato em uma única parcela, no prazo de 

até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da assinatura do contrato.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A ordem de fornecimento deverá ser recebida pela 
CONTRATADA diretamente do gestor deste contrato, a qual indicará detalhadamente o 
quantitativo e o tipo do produto, o local, a data e o horário em que deverá ser realizada a entrega.  
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA fornecerá o(s) produto(s) conforme a(s) 
marca(s) e especificação(ões) discriminada(s) em sua proposta.  
PARÁGRAFO TERCEIRO – Os equipamentos deverão ser entregues, sem custo adicional 
para o Senado Federal, no endereço: Senado Federal / Prodasen/SAEQUI – Via N2, Bloco 16, 
Brasília /DF, CEP 70.165-900, em dias úteis, conforme agendamento prévio.  
PARÁGRAFO QUARTO – A entrega deverá ser agendada pelo telefone (61) 3303-4139, ou 
por e-mail serman@senado.leg.br, com um mínimo de 2 (dois) dias úteis de antecedência.  
PARÁGRAFO QUINTO – O(s) produto(s) será(ão) fornecido(s) em embalagens lacradas e 
sem apresentar sinais de violação, contendo a sua discriminação, nome do fabricante, endereço e 
registro no órgão competente. 
PARÁGRAFO SEXTO – O prazo de garantia do produto deverá ser de 12 (doze) meses de 
fábrica iniciado no ato da emissão da nota fiscal.  
PARÁGRAFO SÉTIMO – O prazo de garantia de 36 (trinta e seis) meses do AppleCare para 
cada tipo de equipamento será iniciado no ato da emissão da nota fiscal.  
PARÁGRAFO OITAVO – Constatadas irregularidades no material entregue, o SENADO 
poderá:  
I. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o gestor motivadamente 
sobre o assunto, cabendo à CONTRATADA providenciar a substituição em conformidade com a 
indicação do gestor, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da notificação por 
escrito;  
II. Se disser respeito à diferença de quantidades ou partes, determinar sua complementação, 
devendo a CONTRATADA fazê-lo em conformidade com as indicações do gestor, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da notificação por escrito, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis.  
PARÁGRAFO NONO – Efetivada a entrega, o objeto será recebido:  
I – Provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação da 
conformidade das especificações em conjunto com a CONTRATADA; e  
II – Definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos em que 
se enquadrarem no §8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, por comissão designada pelo Diretor-Geral, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento provisório, mediante 
termo circunstanciado, após verificação das quantidades, especificações do objeto e da sua 
instalação.  
PARÁGRAFO DÉCIMO – Ao SENADO não caberá qualquer ônus pela rejeição de produtos 
considerados inadequados pelo gestor.  
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – Caberá a CONTRATADA o recolhimento de 
materiais por ele fornecidos e considerados inadequados pela fiscalização.  
 

Do Regime de Execução (conforme Contrato) 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – Deverá a CONTRATADA apresentar, após o 
encerramento da fase de análise das propostas, a documentação exigida no Anexo 2 deste edital, 
como comprovante dos requisitos de sustentabilidade exigidos para o objeto em decorrência da 
Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010). 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que 
devidamente justificado o motivo, nos termos do art. 57, § 1º e seus incisos, da Lei nº 
8.666/1993.  
I - Para os fins deste parágrafo, a CONTRATADA deverá protocolar o seu pedido, com a devida 
motivação e comprovação dos fatos alegados, antes do vencimento do prazo inicialmente 
estabelecido. 
 
 

Declaramos que, segundo informações constantes no Documento Digital n.º 

00100.122517/2021-63, a empresa supracitada forneceu o objeto do Contrato nº 2021/0099  de 

maneira satisfatória, de acordo com as suas especificações, dentro dos prazos e condições 

contratuais estabelecidos, nada havendo de forma definitiva e irrecorrível no âmbito do Senado 

Federal, até a presente data, que possa desaboná-la. 

 
Brasília-DF, 30 de novembro de 2021. 
 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

LEONARDO ARRUDA DO AMARAL  
ANDRADE  

Gestor do NGACTI 

(Assinado Eletronicamente) 

RODRIGO GALHA 
Diretor da SADCON  

     (Assinado Eletronicamente) 

ALEXANDRE MATTOS DE 
FREITAS 

 Coordenador da COPLAC 
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ATESTADO DE CAPACIDADE DE FORNECIMENTO 

 
PROJETO PETROBRAS/ITA/FUNDEP/VANT - 27560*01*240*10 

 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos para os devidos fins que a empresa RAFFAEL ADRIAN COSTA TEIXEIRA, 
inscrita no CNPJ sob o Nº. 39.251.946/0001-66, estabelecida na Rua 54 conjunto C, 
numero 18 bairro Guaira II Brasilia DF, forneceu para FUNDACAO DE 
DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA - FUNDEP, inscrita no CNPJ sob o Nº. 
18.720.938/0001-41, situada na Av. Antônio Carlos, 6627 Unid. Adm. II Pampulha – 
Belo Horizonte/MG - CEP 31270901, os equipamentos cotados, abaixo especificados, 
no período de 13/07/2021 a 13/08/2021:  

 

OBJETO ENTREGUE: Kit Drone MATRICE 300RTK – Conforme Ordem de 
Fornecimento Ordem de Fornecimento nº 12039.21 

  

 Equipamentos entregues a UNIDADE: ITA - DEPARTAMENTO: IEM - BLOCO/SALA: 
CCM - ENDEREÇO: MARECHAL DO AR EDUARDO GOMES 50 - 50 - - Instituição: ITA 
- CAMPUS DO CTA - SAO JOSE DOS CAMPOS - 12228970 –  

 VALOR GLOBAL: R$95.000,00 (Noventa e cinco mil reais). 

 

Atestamos ainda, que tal fornecimento foi executado satisfatoriamente, não existindo, 
em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas. 

 

Qualificação da Atestante  

Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa  

CNPJ: 18.720.938/0001-41   

Endereço: Av. Antônio Carlos, 6627 – Unidade Administrativa II - 4° andar.  

Campus da UFMG – Belo Horizonte/MG  

     
 

Belo Horizonte, 02 de agosto de 2021. 
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Atestado de Capacidade Técnica 
 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa GRUPO REDILUX SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS, 
inscrita no CNPJ nº 39.251.946/0001-66, forneceu a FUNDAÇAO DE DESENVOLVIMENTO DA 
PESQUISA – FUNDEP, devidamente cadastrado no CNPJ nº 18.720.938/0001-41, os objetos 
descritos abaixo, referente Autorização de Fornecimento OF 15790.21 de 10/09/2021, referente 
a SP 303.2021, entregue por meio da Nota Fiscais nº 0054 de 18/10/2021, dentro dos prazos 
estabelecidos e de acordo com os padrões técnicos exigidos e testados por esta Instituição. Não 
existindo em nossos arquivos, até a presente data, qualquer registro que desabone a idoneidade 
da referida empresa. 

 
 
Descrição detalhada do(s) produto(s): 
 

Especificações 
 

Quantidade  Valor 

Notebook - 13 polegadas Chip M1 com CPU de 8 
núcleos e GPU de 8 núcleos - Armazenamento de 
512 GB, memória RAM Unificada de 16 GB - 
Touch Bar e Touch ID Duas portas Thunderbolt / 
USB 4 - Sistema operacional: macOS Big Sur------- 

 
 

01 

 
 
R$ 15.350,00 

 

 

 

Belo Horizonte, 01 de dezembro de 2021. 

  

 

YARA BARBOSA 
DA 
SILVA:34197544
855

Assinado de forma 
digital por YARA 
BARBOSA DA 
SILVA:34197544855 
Dados: 2021.12.01 
14:53:40 -03'00'



HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
Praça Tequinha Farias, nº 13 - Bairro Centro

Santa Cruz-RN, CEP 59200-000
- h p://huab-ufrn.ebserh.gov.br

Atestado de Capacidade Técnica - SEI

Processo nº 23527.003474/2023-74

Interessado: GRUPO REDILUX SOLUCOES TECNOLOGICAS

O Hospital Universitário Ana Bezerra, localizado na Praça Tequinha Farias, nº 13, Centro, Santa
Cruz - RN, inscrito sob o CNPJ 15.126.437/0008-10, atesta que a Empresa RAFFAEL ADRIAN COSTA TEIXEIRA, CNPJ
nº  39.251.946/0001-66,  situada  a  QI  25  Lote  A  ,  Loja  13  Subsolo,  Ed.  Real  Mix,  Guará-II,  Brasília- DF.  CEP:
71.060-250,  detém  qualificação  técnica  para  fornecimento  dos  equipamentos  abaixo,  nas  quan dades  e
especificações técnicas definidas no Termo de Referência do Pregão 11/2022, UASG 155014.

tem Descrição/Especificação Unidade de medida Quan dades

4 Switch de acesso 48 portas Unidade 15

Informamos  ainda  que  os  materiais  acima  referidos  apresentaram  bom  desempenho
operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica
e comercialmente, até a presente data.

Santa Cruz - RN, 28 de abril de 2023.

(assinado eletronicamente)
Elson Vinicius Paulo da Silva

Chefe do Setor de Tecnologia da Informação e Saúde Digital

De acordo:

(assinado eletronicamente)
Severino Clemente da Silva

Gerente Administra vo

Documento assinado eletronicamente por Elson Vinícius Paulo da Silva, Chefe de Setor, em
28/04/2023, às 16:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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